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Recebemos de OX-AIR GASI<)S LTDA - ME os produtos constantes da Nota Fiscal indicada ao lado

DATA DE RECEBIMENTOIDENTUTCACAO E ASSINATUR-A DO RECEBEDOR

NF-c

N°: 000.Ü02.422

SÉRIE: 1

IDENTIFICAÇÃO DO EMi rriNTE

OX-AIR GASES LTDA - ME
■ RL A FORTALEZA 3340

'*I4WI RECANTO TROPICAL-85807-090
• i|jf l| CASCAVEL-PR
llllAAI FONE: (45)3035-5953

NATIIRn/_-V DA OFERAÇAO
Vh:N[)A MERC. ADQUIR.
iNSClilÇAÓÊSIAnUAI
9027705690

DANFE
Documenlo Auxiliar da

Nula Fiscal Elclrôiiica
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1-SAÍDA —'

N." Ü00.ÜÜ2.422
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j CHAVE Dl- \0.SSD
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PROTOCOLO DK AUTORIZ-AÇÀO DL USO

141130159739566 31/10/201315:30:33
INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 SURST, TRIBUTÁRIO

103^051.739/0001-10
DESTINATÁRIO / RF.VIF.TF.NTF.

NOME.. IÍA/-ÀÜ SOíT.VL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO
1 CNPJ / CPI'

09.272.764/0001-00
datadeiumissAo

31/10/2013
ENDEREÇO

Juiio Skrzvpzak 742
BAIRRO

Centro
CEP

85750-000
data LIE SAIUA

31/10/2013
MUKrripio

Pliinalto
FONE/Fax

(46)3555-1589
ESTADO I INSCRIÇÃO ESTADUAL
PR

HORA DE S AÍDA

15:28:41
FATURA/D UPLICAT.AS

NUMERO Da FATURA VALOR ORIGINAL VALOR DO DE.SCONTO

002422 1.443.25 0.00
Valor Liourno

1.443.25

dW2200
VENCIMENTO

10/11/2013

VALOR

1.443,25

VENCIMENTONUMEROVENCIMENTO

CALCULO DO IMPOSTO

B.ASI- Or. CALCULO DO ICMS

0.00
VALORDO 1C.M.S BASE CÁLCULO DO ICMS SUBST,

0.00 0.00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODLTOS 1

1.443,25! VALOR Oü FRETE VALOR DO SEGURO

0,00 0.00
DESCONTO

0.00
OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS

0.00
VALOR 00 IPI

0,00
VALOR TOTAL. DA NOTA FISCAL !

1.443J25i
TRANSPORTADOR / VQLUMF.S TR ANSPORTADOS

.•JOME/RAZÃO SOCL\LFRETE POR CON I A 1 CÓDIGO ANTT

9-SEM FRETE |
PLACA DO VEÍCULOUFCNPJ / CPF

ENDEREÇOMUNICTPTOUFmSCRrÇÀOESTADUAL

DADOS DOS PRODUTOS /SF.HVICOS

n CÓDICODESCRIÇÃO DO PRODUTO 'SERVIÇO

ONIGENTO MEOICíNAL • ONU 1072

NCM/SH

28044000

csü

SN

CFOP

5104

ÜNID

UK

QÜANT.

125.50

VALOR

UNITÁRIO
11*0

^ROt'F.SSO C
Cvnvtie,

T Proço

VALOR

total

1.443.25

E licitação

VALOR

DESC.

B.CALC.

no icMS

0,00 {

Valor

1CMS

0.000.00

Concomincla n."

Preqêo Prasanci»
Contrate

'■■■'üOfOm

9/.SD£íGS í

Chefb

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALIQ
IPI

0.00 [ 0.00 ! Ü.OO
I

DADOS ADICIONAIS
1.NF0RMAÇÕÍÍS <.-OMPLEMENTARES
M 0-5:4 E2F4A554E3A4E3270BI5C3ACEA3CÜ55 Docum<r:ilo«!niilidi.>f>oi MEuu EPP opuinicpclü Simples Nacional. Pcnniteo
jpixivciuinciitu do ctcdiici do ICMS iio valor dc RS_O.OÜ corre-spondeiilc a aliqitola tie 0,00% nos tcinuw do artigo 23 da lei l. C 123
(Rcsoliii ao CnSNíi 10.2007 aili^o2 A) RECARGAS REF. OUTUBRO 2013 C:H0P:5104-144.3.25

RESERV ADO AO FISCO



«9 i UXXI
Ox-Air Gases Ltda

R. Fortaleza, 33A0

(45) 3035- 5953
Cascavel - Paraná

CEP S5.807-090

-/Wo

Cascavel, 07 de Agosto de 2013.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Att.: Dpto. De Compras

REF.: ORÇAMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL

Item Quantidade Unid. Discriminação.
Valor

Unitário
VALOR TOTAL

1 450 M^
Recarga de Oxigênio

Medicinal
R$ 11,50 RS 5.175,00

2 50 M'
Recarga de Oxigênio

Medicinal (CII. Cap. l.OOm^)
RS 48,00 RS 2.400,00

RS 7.575,00

Entrega: Imediata

Pgto.: 28 Dias

/GNPJ: 03.051.739/0001-10-
Rua Fortaleza, 3340

CEP85807-090 CASCAVEL-PR



njtrnr
A.E.CARLOTTO & CIA LTDA.

RJUVENAL GONÇALVES DA SILVA, 2076 B.PERIOLLO

CASCAVEL-PR FONE (45) 3035-7273

CNPJ -10.689.085/0001-10

Prefeitura Municipal de Planalto

Ref.: Cotação

QUANT DESCRIÇÃO/PRODUTO PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO

TOTAL

450m3 Oxigênio Medicinal R$ 12,00 R$ 5.400,00

50m3 Oxigênio Medlcinal/Ampôla R$ 50,00 R$ 2.500,00

R$ 7.900,00

Prazo de entrega: 5 dias

Forma de Pgto: 30 dias

Cascavel, 08 de Agosto de 2013

r

Cordialmente, 689.085/0001-lÕl
.E. 904.87061-74

ÍE. CARt-OTTO â C!ALTDA.

i^Jüveiiai Goo-y«ív...; ca Süva, Íü7é
B. Penoio

-365 CASCAVEL - PR |

A. E CARLOTTO & CIA LTDA



Cascavel,06 de Julho de 2013.

Ao

Fundo Municipal de Saúde de Planalto

AC.:Dpto. de Compras

ORÇAMENTO

9' ' ■GeefeqiGa®.
^/oxigênio

Produto Quant. Vir. Unit. Vir. Total

OXIGÊNIO MEDICINAL CAP.1 .OOM^

O.XIGÉNIO MEDICINAL

TOTAL

Entrega: 2 dias

Pzo. Pgto.: 21 Dias

50m'

45Cm^

R$ 55,00 R$ 2.750,00

Ra* HO CO •"«a' r cor- r-r>
I N»;»

.R$ 8.375,00

Atenciosamente

ECOLÓGICA OXIGÊNIO LIDA

^04.486.774/0001.25^
ECOLÓGICA OX^GÊNIO LTDA.

Rua do Comércio, 272

|C£P 85819-520 - Cascavel - PR |

•  » •

Rua do Comércio, 272 . Maria Luíza . Cascavel/PR . 85819-520 . (i5) 3224-6676 . contaCO(@)ecoiogicaoxigenio.com.br . ecologicaoxigenio.com.br ■



município de planalto
CNPJN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-maih planalto@rline.com,br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 09 de agosto de 2013

DE: Edemir Périco - Secretario de Saúde

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando aquisição de recarga
oxigênio medicinal, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela

Item Nome do produto Marca Quant. Unid. Preço

imit.

Preço

total
01 OXIGÊNIO MEDIQNAL AIR

LIQUIDE

450 M3 11,50 5.175,00

02 OXIGÊNIO MEDICINAL,
AMPOLA COM 1M3

AIR

LIQUIDE

50 M3 48,00 2.400,00

TOTAL 7.575,00

o custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 7.575,00 (sete mil e quinhentos e setenta e cinco reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2014

Cordialmente,

JERICO
Secretario de Saúde



município de planalto
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 12 de agosto de 2013

DE: Marlon Fernando - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa visando aquisição de recarga oxigênio medicinal, destinado
ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria Municipal de Saúde deste
Mimicípio de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recuisos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLC^ FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal.



t

município de planalto
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih plana Ito @rline.com. br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 13 de agosto de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Mtinicipal

W
Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa visando aquisição
de recarga oxigênio medicinal, destinado ao desenvolvimento de ações executadas
pela Secretaria Municipal de Saúde deste Município de Planalto, expedido por Vossa
Excelência na data de 12/08/2013, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação
supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

w
Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças



w

município DE PLANALTO
CNPJN^ 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline.com,br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE:

PARA:

Planalto-Pr., 14 de agosto de 2013

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando aquisição de recarga
oxigênio medicinal, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria Municipal de Saúde deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
09/08/2013, da Secretario de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 7.575,00 (sete mil e quinhentos e
setenta e cinco reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-c
inciso n da Lei 8.666/93, e suas alteraçõe

sob DISPENSA, informa do art. 24,
üriores á despesa abal) '̂"""ecificaud.

Parecer,



t

município DE PLANALTO
CNFIN"" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-maib planalto@rline.com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 15 de agosto de 2013

w

DE;

PARA:

Mailon Fernando Knhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa visando aquisição de recarga oxigênio medicinal,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria Municipal de
Saúde deste Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n." 8.666/93, e demais
disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encammhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLQN FERNANDO KUHN
refeito Municipal



município de planalto
CNPJN'' 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: plana Ito @rline. com. br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ..../2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO - Conti'atação de empresa visando aquisição de recarga oxigênio medicinal,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria Municipal de

Item Nome do produto Marca Quant. Unid. Preço

mút.

Preço

total
01 OXIGÊNIO MEDICINAL 450 M3

02 OXIGÊNIO MEDIQNAL,
AMPOLA COM 1M3

50 M3

TOTAL 1

EMPRESA;

CNPJN''

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utüizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto.

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega dos objetos, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE ENTREGA: O prazo máximo para a entrega dos objetos será de 02 (dois)
dias úteis, após o recebimento da solicitação de entrega.

VALOR TOTAL: R$ ( )

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/08/2014

Planalto-Pr., de de

MARLCM FERNANDO KUHN
Prefeito municipal
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município de planalto
CNP/iV 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco àe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maiU planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 030/2013, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto
CNPJN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação
modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2013, por seu
representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos
termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,
encontra-se em situação regular perante o Ministério do TrabaLho, no que se
refere á observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



I

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAJ^ANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ..../2013
DISPENSA N"" ...V2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa ^ forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'' 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n"
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita
no CNPJ sob n." ^ com sede à

/  N" na Cidade de
/ neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."
/  ̂ CPF sob n.° ^ residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Conti'ato tem por objeto a contratação de empresa visando

aquisição de recarga oxigênio medicinal, destinado ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria Municipal de Saúde deste Município de Planalto, tudo

Item Nome do produto Marca Quant. Unid. Preço
unit.

Preço
total

01 OXIGÊNIO MEDICINAL 450 M3

02 OXIGÊNIO MEDIQNAL,
AMPOLA COM 1M3

50 M3

TOTAL

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE natrará
à CONTOATADA o valor total de R$ ( daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA



V.

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cotn. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente aos objetos acima
mencionados será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - Os Objetos deverão ser entregue na Secretaria
Municipal de Saúde, em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da Solicitação de
Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega dos objetos, e
em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos correrão por conta

dos recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação
orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recm*so

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

CLÁUSULA Q\ÜINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar
todo e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou
que sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabaUústas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) a CONTRATADA é obrigada a substituii", as suas expensas, os
objetos do contrato em que se verificarem incorreções,

d) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

e) apresentar sempre que soHcitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais

CLAUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO



município DE PLANALTO
CNPJN^ 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rlme.cotn.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Conti'atante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n'' 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n"" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no ai-t 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/08/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.
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PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTECONTRATADA

TESTEMUNHAS:



CUÜÃlT

PARECER:

município DE PLANALTO
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih p latia lto@ rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 16 de agosto de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

w
Senhor Prefeito,

À apreciaçao deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando aquisição de recarga
oxigêmo medicinal, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria Municipal de Saúde deste Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativo anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.

o Parecer,

PATRI



MINISTÉRIO DA FA2ENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÂRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N" 000032013-14021739

Nome: OX-AIR GASES LTDA - ME

CNPJ: 03.051,739/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem
a ser apuradas, é certificado que nâo constam pendências em seu nome relativas a contribdçôes administradas pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (OAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, retere-se exclusivamente ás contribuições [xevtdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive ás Inscritas em DAU, não abrangervdo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
Inscrições em DAU. administradas pela Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- avertiação de obra de construção civil no Registro de Imõveis:
- redução de capital social, trarvsferêncla de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade
sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo att-931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil extinção de
entidade ou sociedade empresária ou simples. '

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verlilcaçáo ds sua autenticidade na Internet no endereço
<http://www.feceita.fazenda.gov.br>. '

"•Cèrtidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n* 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 04/01/2013.

Válida até 03/07/2013.

Certidão emitida ̂tultamente.



CAtXA CAIXA r-r:.ON;ÇM CA TECCRAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0305i739/000i-i0
Razão Social: ox air gases ltda me

Nome Fantasia:OXXiAR

Endereço: R fortaleza 3340 / recanto tropical / cascavel / pr
/ 85807-090

A Caixa Econômica Federal^ no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/08/2013 a 03/09/2013

Certificação Número: 2013080510100544179618

Informação obtida em 19/08/2013, às 09:43:43.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada è verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br



ALFAGÁS oxigênio LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 03.051.739/0001-10

PAULO SÉRGIO DOS SANTO<? i, •.
aopinzinho (PR) aos 28 de outub^ drí%9°'e
domiciliado na cidade de ra«o= i r. empresário, residente e
Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460 TOrtado^^éri ^740,
4.609.928-1 SSP/PR inscrito „„ AJ . " ''^'''^"'''í^deciviHRG
ABEC ® ZZfSl' 1973, empresária, residente e domiciliada em r f o
Flamboyant, 1740, Bairro Coqueiral CEP85^-4^ -Paraná, na Rua Identidade civil RG n" 5.697 20o'-5/SSP PR f 'cédula de
787.360.059-91,nacondirão,te't ' ^PF sob o n"
empresária limitada ALFAGÁS OMGÊNIO LTOA sociedade
jurídico em Cascavel - Paraná eciai, i •? " ̂ « ̂oco
Fundos, Bairro Coqueiral, CEp'85807^ H "T '''«'"''oyant, 1752,
sob o n" 03.051.739/0001-10 com CoiSatl^^^^T"'®
Comercial do Paraná sob o n"'412 0407648 3 sni"'vado na Junta de março de 1999 e úIhL aU - ' reaHzada no dia 22
20020218214, em ses'são realizada em a®°'' ° "" comum e pleno acordo, ALTERAR e CONsÓTlDAK ® Deliberam de
que fazem mediante as cláusulas e condições adiante ̂t^puIllT''''"'"' "

CAPÍTULO! ■ DAS ATTERAÇi^Fg

Plfimbovanf, i7An

1.6WW/SSP.PR, ""
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/0001-10

cédula de identidade civil RG 4.609.928-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob o rf
681.068.239-20, e TOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada sob o
regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada
em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea. 1031. Bairro Vale do Sol.
CEP 85.807-560. portadora da cédula de identidade civil RG n'' 5.697.200-
5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n" 787.360.059-91.

CLAUSULA SEGUNDA: A razão social da empresa passa a ser: OX-AIR
GASES LTDA-ME.

CLÁUSULA TERCEIRA; O endereço e foro jurídico da sociedade passam a ser
na: Rua Fortaleza 3340, Bairro Recanto Tropical, CEP: 85807-090, em Cascavel
-PR.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade terá como objetivo social: O comercio
varejista de gases industriais e medicinais; equipamentos medicinais,
industriais e para solda; e, serviços de reparação em equipamentos
medicinais, industriais e de solda.

CLAUSULA QUINTA: O sócio PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, vende e
transfere parte de suas quotas, sendo a quantia de R$ 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais), equivalentes a 4.500 (quatro mil e quinhentas) quotas, a sócia
JOCENI ABEL DOS SANTOS.

CLAUSULA SEXTA: O sócio que ora vende parte de sua participação
societária, PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, declara ter recebido no ato de

assinatura deste instrumento, e em moeda corrente nacional a quantia de R$
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), da sócia, JOCENI ABEL DOS
SANTOS, referente as quotas ora alienadas, dando plena e geral quitação, nada
mais tendo a participar ou reclamar em juízo ou fora dele das quotas ora
alienadas.

CLAUSULA SÉTIMA: Em decorrência das alterações anteriores o Capital
Social subscrito e totalmente integralizado de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
correspondentes a 10.000 (dez mil) quotas, dividido em R$ 1,00 (hum real) cada
quota, fica distribuído entre os sócios da seguinte maneira: PAULO SÉRGIO
DOS SANTOS, R$ 5.00,00 (cinco, mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil)

^
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/0001-10

quotas; JOCENI ABEL DOS SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco mil
equivalentes a 5.000 (cinco mil) quotas; conforme transcrito e demonstrado"nO
quadro a seguir:

QUOTISTAS CAPITAL

SOCIAL

QUANTIDADE
DE QUOTAS

%

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50
JOCENI ABEL DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50
TOTAL 10.000.00 10.000 100

CLÁUSULA OITAVA: Por este instrumento, os sócios resolvem consolidar os
atos societários, mediante as disposições contidas no Capítulo 11, a seguir:

CAPÍTULO n - DA CONSOT.inACÃO

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de Cascavel -
Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do Sol, CEP 85.807-560,
portador da cédula de identidade civil RG 4.609,928-1 SSP/PR, inscrito no CPF
sob o n" 681.068.239-20, e, JOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada sob
o regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada
em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do Sol,
CEP 85.807-560, portadora da cédula de identidade civil RG n" 5.697.200-5 SSP-
PR, inscrita no CPF sob o n° 787.360.059-91,na condição de atuais e únicos
sócios quotistas da sociedade empresária limitada OX-AIR GASES LTDA -
ME, com sede e foro jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua
Fortaleza, 3340, Bairro Tropical, CEP: 85807-090, devidamente inscrita no CNPJ
sob o n" 03.051.739/0001-10, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial
do Paraná sob o n° 41Z0407648-3, em sessão reali2:ada no dia 22 de março de
1999, e última alteração contratual arquivada sob o n" 20020218214, em sessão
realizada em 28 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OX-AIR GASES LTDA - ME, é a razão social sob
a qual gira a sociedade, e a responsabilidade dos quotistas limitada ao valor
de suas respectivas quotas, com todos respondendo solidariamcnte pela
integralizaçâo de capital social.

Página 3

.V



ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/0001-10

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou as suas atividades érti 2Q,.de
fevereiro de 1999, e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade possui sede e foro jurídico em:
Cascavel (PR), estabelecida na Rua Fortaleza, 3340, Bairro Tropical, CEP:
85.807-090.

CLÁUSULA QUARTA A sociedade tem como objetivos sociais: O
comercio varejista de gases industriais e medicinais; equipamentos
medicinais, industriais e para solda; e, serviços de reparação em
equipamentos medicinais, industriais e de solda.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social, subscrito e totalmente integralizado
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondentes a 10.000 (dez mil) quotas,
dividido em R$ 1,00 (hum real) cada quota, fica distribuído entre os sócios
da seguinte maneira: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil) quotas; e JOCENI ABEL DOS
SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil)
quotas, conforme transcrito e demonstrado no quadro a seguir:

Htn Kímís

QUOTISTAS
CAPITAL

SOCIAL

QUANTIDADE
DE QUOTAS

%

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50

JOCENI ABEL DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50

TOTAL 10.000,00 10.000 100

CLÁUSULA SEXTA A sociedade será administrada pelos sócios quotistas,
denominados administradores PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, e JOCENI
ABEL DOS SANTOS, já qualificados anteriormente, aos quais competirá,
isoladamente o uso da firma para a prática de todos os atos de gestão e
administração, por mais especiais que sejam, podendo ainda representar a
sociedade ativa, passiva, judicial e extrajudicial, impedido, no entanto, da
utilização do seu emprego em negócios alheios ou estranhos ao seu objetivo
social, principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou endossos de
favor, autorizado o uso do nome empresarial. < *

P̂ágina 4
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ALFAGÂS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL '

CNPJ: 03.051.739/0001-10 • 'jí:!''

CLAUSULA SÉTIMA: Os sócios administradores ficam dispensados dé ^
prestar caução.

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios administradores declaram sob as penas da ■
Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade,
por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA: Aos sócios administradores ou diretor(a) nomeado(a),
pelo desempenho de suas atividades na sociedade, terão direito a uma
retirada a título de " pró- labore", anualmente fixada e deliberado em
comum acordo entre os quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA: Serão válidas e produzirão os jurídicos efeitos as
deliberações sociais tomadas em consonância ao Artigo 1.071 a 1.080 da Lei
10.406 de Janeiro de 2002, inclusive aqueles que impliquem na lavratura de
alterações contratuais, bem como eventuais dsões parciais, cisões totais,
incorporações e fusão da sociedade com outra.

Parágrafo Único: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a
sociedade os atos praticados em desconformidade com as cláusulas aqui
estabelecidas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Entre os quotistas as quotas de capital c
os direitos às mesmas inerentes são livremente transferíveis. A cessão a

terceiros dependerá da prévia anuência por escrito do sócio remanescente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Não exercido pelo outro sócio o direito
de preferência na aquisição das quotas, o sócio alienante poderá alienar a
terceiros em igualdade de condições as quotas de capital e os direitos às
mesmas inerentes.

li;:
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/0001-10

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Havendo preposição de qualquer áção,
seja de que natureza for, contra a sociedade, o sócio prepósito, poderá ser
automaticamente excluído da sociedade, e seus haveres serão liquidados em
consonância aos critérios estabelecidos na legislação comercial. Qualquer
outra maneira de exclusão de sócios terá que ser levada a registro na junta
Comercial do Paraná, com justificativa homologada judicialmente.

y  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: É vedada a constituição pelos sócios, de
qualquer gravame sobre suas quotas, na prestação de garantia hipotecária,
fidúcia, arras e outros congêneres, enquanto pessoa física. Tal vedação não
se aplica à sociedade, pessoa jurídica.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA Anualmente em 31 de dezembro, serão
levantados os demonstrativos contábeis para apurar os lucros e/ou
prejuízos, convencionando-se entre os sócios a sua destinação, obedecidas
as retenções prescritas em lei.

Parágrafo único: Os resultados, com a concordância dc todos os
sócios, poderão ser distribuídos entre os mesmos, proporcionalmente ou
desproporcionalmente a sua participação, respeitadas as retenções previstas
em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade entrará em liquidação nos
casos previstos em lei.

E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro da
Comarca de Cascavel (PR), e assinam o presente instrumento lavrado em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas, para que
produza os mais amplos, válidos e jurídicos efeitos.

Cascavel (PR), 26 de maio de 2011.
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
• -

CNPJ: 03.051.739/0001-10

-~a
PAULO SÇRGIO DOS " ̂

JOCENI ABEL DOS S/ MTOS

Testemunhas:

•

Aldecir Ba^o - KG 4208.923-0 SSP/PR EÜas dos Santos - RG 4.565.Z37-8 SSP/PR

■Si!..-.,sy. I

JUNTA COMERCIAL DO PAf^A
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL
CERTIFICO O REGISTRO EM <12C i I
SOB NÚMERO >; i
Protocolo: 11.730722-0. DE 23/08/2í>l,l. T

■ • SEBASTIAO MOTTA
StCHETARiO GCRAl
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maik planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAIÍANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 030/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL; OX-AIR GASES LTDA.

CNPJ N° 03.051.739/0001-10

ENDEREÇO: Rua Fortaleza, 3340, Bairro Recanto Tropical FONE: 46 3035-
5953

MUNICÍPIO: Cascavel EST. PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 030/2013, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,
que não fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel-Pr., 19 de agosto de 2013

N 0ME:-PAU bcr5EKGlQ=D^S=ftA1TTOS

RG/CPF: 4.609.928/681.068.239-20

CARGO: Administrador
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: OX-AIR GASES LTDA.

CNPJ N° 03.051.739/0001-10

ENDEREÇO: Rua Fortaleza, 3340, Bairro Recanto Tropical FONE: 46 3035-
5953

MUNICÍPIO: Cascavel EST. PR.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação
modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2013, por seu
representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos
termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIIl do artigo 7° da
Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel-Pr., 19 de agosto de 2013

-SÃNTOS

239-204.609.928/68

CÁRGO: Administrador



DISPENSA DE LICITAÇÃO 030/2013

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos dezenove dias de agosto de 2013 às nove horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação
nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

030/2013, gue trata da contratação de empresa especializada visando à

aquisição de recarga oxigênio medicinal, destinado ao desenvolvimento de

ações executadas pela Secretaria Municipal de Saúde, Município de Planalto.
Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram proposta, sendo elas: 1^
colocada OX-AIR GASES LTDA., com o valor total de R$ 7.575,00 (sete mil,
quinhentos e setenta e cinco reais), 2^ colocada A.E.CARLOTTO & CIA.

LTDA., com o valor total de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais) e 3^
colocada ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA., com o valor total de R$ 8.375,00
(oito mil e trezentos e setenta e cinco reais). Após analisar minuciosam.ente a

documentação, a comissão Julgadora constatou-se que os mesmos estavam

em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posteriores.

O critério de julgamento adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a

tratar, encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será

remetida ao executivo.

LUIZ CARlfiSBONI MfmA KRUGER RQBERTOALQYSIO
Presiilente Membro GOERGRN

747.49{029-20 310.216.890-68 Memtm
040.368.469-22
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município de planalto
CNFIN"" 76A60.52e/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 030/2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso n da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO - Contratação de empresa visando aquisição de recarga oxigênio medicinal,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria Municipal de

ItemNome do produtoMarcaQuant.Unid.Preço

unit.

Preço

total
01OXIGÊNIO MEDIQNALAIR

LIQUIDE

450W11,505.175,00

02OXIGÊNIO MEDICINAL,
AMPOLA COM 1M3

AIR

LIQUIDE

50M348,002.400,00

TOTAL7.575,00

EMPRESA: OX-AIR GASES LTDA.

CNPJ N° 03.051.739/0001-10

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertm-a das despesas decorrentes desta
conü-atação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto.

Conta da despesaFuncional programáticaDestinação de recurso
158009.126.10.301.1001-20600.1.00.0000000

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega dos objetos, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE ENTREGA: O prazo máximo para a entrega dos objetos será de 02 (dois)
dias úteis, após o recebimento da solicitação de entrega.

VALOR TOTAL: R$ 7.575,00 (sete mil e quinhentos e setenta e cinco reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/08/2014

Planalto-Pr., 19 de agosto de 2013

LÓN FERNAND MARLiON FERNANDO KUHN
Prefeito municipal



município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/0001 -16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 166/2013
DISPENSA N° 030/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Ox-Air Gases Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n"" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileii-o, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'' 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n"
643.844.469-34.

CONTRATADA: OXXIAR GASES LTDA., inscrita no CNPJ sob n*^ 03.051.739/0001-
10, com sede social à Rua Fortaleza, n" 3340, Bairro Recanto Tropical, Município de
Cascavel, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Administrador: Sr.
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n"
4.609.928-1 SSP/PR e do CPF n" 681.068.239-20, residente e domiciliado à Rua
Falmboyant, 1740, Bairro Coqueüal, Município de Cascavel, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa visando

aquisição de recarga oxigênio medicinal, destinado ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria Municipal de Saúde deste Município de Planalto, tudo

Item Nome do produto Marca Quant. Unid. Preço

unit.

Preço

total

01 OXIGÊNIO MEDICINAL AIR

LIQUIDE

450 M3 11,50 5.175,00

02 OXIGÊNIO MEDICINAL,
AMPOLA COM 1M3

AIR

LIQUIDE

50 M3 48,00 2.400,00

TOTAL
J  1 , 7.575/iO

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 7.575,00 (sete mil e quinhentos e setenta e
cinco reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
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município de planalto
CNPJN' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000
e-maiI: planalto@rline.com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente aos objetos acima
mencionados será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - Os Objetos deverão ser entregue na Secretaria
Municipal de Saúde, em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da Solicitação de
Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega dos objetos, e

em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da respectiva nota fiscal.
Parágrafo Único
Os pagamentos decon entes da aquisição dos objetos correrão por conta

dos recursos próprios do Mimicípío de Planalto, através da seguinte dotação
orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

os objetos deste Conti-ato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;
c) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no dkeito de recusar

todo e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou
que sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos traballiistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) a CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, os
objetos do contrato em que se verificarem incorreções.

d) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

e) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumpiindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos

CLÁUsí^rs^r^' tributários, fiscais e comerciais.
DA CESSÃO DO CONTRATO ,

2
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município DE PLANALTO ^
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mai l: p lana Ito @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jmídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n^ 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n"" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei n'^
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/08/2014
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em dheito peimitidas.

Justas e contiatadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de Igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.



município DE PLANALTO
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 19 de agosto de 2013

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
Óidecir Campoii
RGó.045.397'7

CPF990.1^5.769-75

Mansa Kruger
Tôc. CfíC-PR 030261/0-7
RG 12.490.306-8/PR
CPF 310.216.890-66
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Insütuí^ pela Re&dução 001 deOAdeOuIu&rodeSOII Anoll-Edlçè>N* M16 Págtlâ737174

NOTIFICAÇÃO DE RECEUIMENIO DE RECURSOS FEDERAIS

Conforme determina o Artigo 2' da Lei 9.452/97, NOTIFICAMOS aos partidos políticos,
Bos sindicatos de irabalhadm» e as entidades ctnirns^ioLi, que n iiiuiiiclpio de Falo Branco
recebeu nos dias 16/08/200 a 22/08/2013, os Recursos Federais, abuixo descritos:

SEKV PROT soe CRIANÇAS E AUOL VmMAS RE VIOLÊNCIA,
AIHISO F. EXPIORAÇÃO- CRF-AS

l<V0a/20l3 lOJOOiM

SERVIÇOS rSPECIFiCOS DE PHOTSt>CIAI. C.SPECIAI. • CKIANCAS 19/08/2013 3JnSA3

ICD - índice oe cestào desceniralizada prog bolsa
familia-si:a.s

I9w2au 1030,11

RECURSOS (XINVENtO DK PAVIMENTAC:ÂU A.SPALtlCA NAS RUAS
ERNESTO COI.LA. UAINCIO A.MADOKI E TRAVEI PAl.MEIRA,
CONTRATO DE RF.PA.SSE036M50-77/2ail.

10/080013 14.730,00

FP.M - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO MUNICÍPIOS 2irai.70!3 15&.9«L33

ri K - IMPOSTO T ERRITORIAL RURAL 20«jl/2013
FEP- FUNItO E.SPELTAL DO PF.11(ül,KO 2(l«8/20l3 34.72134
IPM - IPl EXPORT AÇÃO 2008/2013 7.709,11

DUSTIIIBUICÃO SAtARIÜ EOUCACAO 2a«a/a}i3 I3L54S42
FUNDKIi TonvaiJ 20Í347J4

ACENTES COBIUNIT.ÍRIOS DE SAÜDE • ACS 21/08/2013 42.750.00

FUNDES 2I/M/I0Í3 .551.702.94

SEKViCX» Ksprxincos DK PKOTsocial ESPCCnAI.. idosos zi/osnuLi 5.40a(M

Pato Branco, 22 de agosto dc 2013.

dl ric Jose CresianI

Secretário Munic de Administração e Pinancss

PÉROLA D'OESTE

Câmara

CAR-n CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 001/2013

CONTRATANTE: PÉROLA DO OESTE GAMARA DE VEREADORES. Órgão Público,
com sede no minicípio de Pérola D'Oeste, no Estadodo Paraná, à Rua PresidenteCosta
e Silva, n» 260, Ceríro, Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 78.114.964«)001-58. neste ao

devidamente represerdada por seu presidente o Sr. RONILDO LANG portador da RG.
3 778 430-3 SSP-PR e CPF 745.966 329-87.0 mesmo residente na Localidade de Lintia

■jndo Novo, Zona Rural, no Município de Péroia D'Oeste-PR.
>^NTRATADA: MAR VIRTUAL LTDA, Pessoa Juridica com sede em Dois Vizinhos,

no Estado do Paraná, à Trav Amaldo Busalo, rf 63. Centro, inscrita no CNPJ/MF sob
o rr® 05.077.337/0001-10, neste ato devidamente representada por seu sõcio-gerente
o Sr. ADRi/ViO RADAELU, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado no
município de Dois Vizirfios. Estado do Paraná, à Rua Trav. Amaldo Busato, 63, portada
da Cédula de identidade sob RG n® 7 316 514-8/SSP-PR e CPF n® 030.477439-16:
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de
Estruturação de Web Site. que se regerá pelas cláusulas seguirtes e pelas condções
descritas no presente.
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
O presente contrato tem como OBJETO, a prestação de serviços de implantação de
web site no endereço www.camarapdopr.gov.br. contendo apresentação da entidade,
notícias, totcs. vereadores, atividades desenvolvidas petos vereadores e pela Câmara,
painel de controle para manipulação do conteúdo dinâmico do site; hospedagem de
02 GB de espaço em cfisco: e 20 G8 de translérência de dados mensal e contas de
e-maii; Marutenção do bom tunclonamento das páginas e links bem como adequações
necessárias para manter o site caitorme instmções dos órgãos tiscaiizadores.
CLÁUSULASEGUNDA-DA MANUTENÇÃO
A manutenção do web site. aceitada neste instrumerto. compreende a disponibilidade
para manter em bom funcionamento textos, imagens, links, código fonte, bancos de
dados, não sendo de responsabilidade da CONTRATADA a aiimertação dos bancos de
dados com informações e notícias.
CLÁUSULA TERCEIRA
A fim de que possa realizar a manutenção do web site, a CONTRATADA disponibilizará
à CONTRATANTE uma equipe de funcionários que deverá atender à CONTRATADA, em
horário comerciai, toda vez que esta constatar agum problema de funcionamento no site,
como também paa o recebimento do maerial necessário para a atualização.

CIAÜSULA QUARTA - DA HOSPEDAGEM
O presente Contrato tem por objao a prestação dos serviços necessários para o
armazenamento do site acessível peio domínio www.camarapdo.pr.gov.br. de propriedade
da CONTRATANTE, possuindo o referido armazenamento as seguintes especrncações e
demais conforme proposta da CONTRATADA;
a) 02 GB de espaço em disco para armazenamento de conteúdo;
b) 20 GB/més traf^o mensal não acumi^attvo;
c) Gerenciamento de Domínio junto a NIC.BR;
d) Atualização utilizando protocolo FTP (File Transler Protocd):
e) Contas dee-mail ilimitadas.
CLÁUSULA QUINTA-00 PAGAMENTO
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente o vdor deRS 280.00 (duzentos
e oitenta reais).
ClÁUSULASEXTA-DA VIGÊNCIA
O presente contrato tem validade de 16 (dezesseis) meses sendo que o Inicio se dará em
01/0920136otérminoem 31/12/2014.
CLÁUSULASÉTIMA
As parles em comum acordo elegem o Foro da Comarca de Capanema- PR. para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.
E, por assim estarem Justos e contratados, assinam o presente instninento em 02 (duas)
vias de igual teor e forma perante as testemunhas abaixo.
Pérola D'Oeste-PR,em 19 de agosto de 2013.
Pérola Do Oeste Gamara de Vereadores
CNPJ: 78.114964/0001-58
Rcnildo Laig
CONTRATANTE
MarVrrtuai Ltda
CNPJ. 05.077.337/0001-10
Adriano Radaelil
Sócio-Gerente
CONTRATADA

PLANALTO

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO
"TOA/KDA DE PREÇOS" N* 009/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR . faz saber aos interessados que com na Lei n"
8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006e demais legislação aplicávei em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis. 1563, fará realizar Licitação na Modalidade
TOMADA DE PREÇOS sob n® 009/2013, conforme descrito abaixo:
OBJETO Contratação de empresa especializada em praesso de concurso pi^llco para
preenchimento de vagas, paracargos deprovlmenlo letivo, com diversas especialidades.
para suprir as demandas em toda a admíi^stração pública municipal
DATA DA ABERTURA: 26 de setembro de 2013 - às 09.00 horas
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSA N® 030/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no ail. 24. inciso 11 da Lei 8.666/93. e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO. Aquisição de recarga oxigênio medicinal, desínado ao desenvolvimento de
ações executada pela Secretaria Municipa) de Saúde deste Município de Planalto.
EMPRESA Ox-AIrGases Uda.
VALOR: RS 7.575,00 (sete mil e quinhentos e setenta e cinco reais).
DATA; 19 deagostode 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

r-icf.í5S3

RESULTADO DE DISPENSA
DISPEN SAN® 031/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, can base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa visando edção de vídeo institucional, com cforação de
08 (oito) minutos, contendo sonaização e gravação de áudio narrativo com depolmersos
e mostrando imagens, inclusive aéreas, de obras desenvolvidas jsela admirústração.
assim como resgate histónco do Municfpio de Planalto.
EMPRESA: Furtado & Wrubteskl Ltda
VALOR: RS 6.960.00 (seis mil e novecentos e sessenta reais).
DATA: 21 deagostode 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipai

a9d««&5

Oidal AtshMa gWronlcsmatnt com Ccrilhcade
P<«ielCP'Brug. AM!lSOP-y>*toci*eA>e<«MunM3in
do SudOBlt do Pawif d* ^ oiMnbãdadi dato
doounanU dudoquiyisuoludaarav^doili».

OU OAc/Wdi ToinoodoOaawvaldde
Bw-' NaclwJ- Miníniiroa» CHatíé* Ttcfíclegt»
Par» contultar a autamlcidaa» do

carimbo do tampo, iniorm» e
eidigo ao lado no alta. 1784794539

http://amsopLdloems.coni.br
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EXTRATO DE CONTRATO N® 166/2013

EHSPENSA DE UCITAÇÃO N* 030/2013

DATADAASSINATURA 19de agostO Oe 2013
CONTRATAttTE. Municiplo de Planalto
CONTRATADA: Ox-Air Gases Uda.

OBJETO' Aquisição de recarga oxigênio medicinal, destinado ao desenvolvimento de
ações executadas pela Secretaria Municipal de Saúde deste MurKíplo de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 7 575,00 (sete mil 6 cfjinhertos e setenta e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2014.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO W 167/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO N« 031/2013

DATADAASSINATURA 21 de agosto de 2013

CONTRATANTE: Mijlicípio de Planalto
CONTRATADA. Furtado & WruWesKl Lida.

OBJETO: Contraiaçãodeempresa visando edição de vídeo institucional, com duração de
08 (ollo) minutos, contendo sonorização e gravação de áutSo narrativo com depoimentos
e mostrando imagens, inclusive aéreas, de obras desenvolvidas pela administração,
assim como resgate hrstórico do Muilcípio de Planalto.
VALOR TOTAL. RS 6.960,00 (seis mil e novecentos e sessenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/11/2013.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RENASCENÇA

Prefeitura

PORTARIA N ® 238 DE 22 DE AGOSTO DE 2013

Concede avanço promocional horizontal por tempo de serviço.
LESSIR CANAN BORTOLI. Prefeito Murícipai de Renascença. Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais ecom basercArttgoS® da Lei Municipal n® 448 de 13/11/1990
e ainda de tudo o que mais consta na legislação vigente,
RESOLVE:

Conceder avanço promocional horizontal por tempo de serviço, aos servidores abaixo
relacionados:

NOhE L01XCÃ0 PEniODO

«QUISiTTVC

DO

NIVR

PARAO

NIVE.

Outia^a Maina W. h\jiw Sao. Mtai de J^oropat^òna a Mato Ambiania leoezon le-lnoal 1&A

Solará Tararnna U Vilanord Sao Mlt da Saúde 14 08 2] 13 I0'lnicial 10-A

Marlia ZrnvrT«rTi Fraata Sto Muci daMmnBtra^ãs ie.0S.2D13 W-Ináaal le-A

tvantfD Migjil Talai Zanin Sao.Mui da Cor». Viacão a l.dsara mo 08 .08 2013 11-N 11-0

Jcào GonqaVei da Siba Sto Mu^.daAsiiilansa Sodal 22 03.2013 11-L 11-M

j4Bá Artunas Sao. Mufi deObrie. Viacãoa Uroankmo OS 08.x13 OS-J OS-L

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eleitos a partir de 16
de agosto de 2013.
Gabinete do Executivo Municipal de Renascença. Estadodo Paraná, aos vinte e dois dias
do mês de agosto do ano de dois mii e treze. 52® ano de Emancipação.

ssir Caian Bortoli

^efeito

POR1ARU N ® 239 DE 22 DE AGOSTO DE 2013

Conb-âa Marilia Joice Migiiortní. como aprendiz para formação em Auxiliar Administrativo.
LESSIR CANAN BORTOU. Prefeito Municipal de Renascença. Estadodo Paraná, no uso
de suas atribuições legais e conforme dispõe o artigo 428 e 429 da Consolidação das Leis
do Trabalho e Lei Municipal n® 1269, de^de outubro de 2012.
RESOLVE:

Contratar Mariiia Joice Migilorini. portadora do RG n® e inscrita no CPF soo o n®
089 .498.749-62, como aprendiz para formação em Auxiliar Administraivo, a partir de 20
de agosto de 2013. em virtude da aprovação no Processo Selellvo do Programa Jovem
Aprendiz, homologado pelo Decreto n" 1.422 de 16 de agosto de 2013.
Esta Portana entra em vigor na data de sira publicação.
Gabinâe do Executivo Municipal de Renascença. Estado do Paraná, aos vinte e dois dias
do mês de agosto do ano de dois mil e treze. 52® ano de Emancipação.
Lessir Canan Bortoil

Prefeito

PORTARIA N ® 240 DE 22 DE AGOSTO DE ̂ 13

Contrata Guilherme Veigas dos Santos, como aprendiz para tonnação em Audllar
Administrativo.

LESSIR CANAN BCX^TGLI. Prefeito Municipal de Renascença. Estadodo Paraná, no uso
de suas atnbuições legais e confoime dispõe o artigo 428 e 429 da Consolidação das Leis
do Trabalho e Lei Municipal n® 1269. de 25 de outubro de 2012.
RESOLVE

Contratar Guilherme Veigas dos Santos, portadordo RG n® 12.8^.455-4 einsc rito no CPF
sob o n® 090.388.199-^ como aprendiz para formação em Auxiliar Admlnls&'atlvo. a paitr
de 20 de agosto de ̂ 13. em virtude da aprovação no Processo Seletivo do Programa
Jovem Aprendiz, homologado pelo Decrâo n« 1.422 de 16 de agosto de 2013.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Executivo Mumclpalde Renascença, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias
do mês de agosto do ano de dois mil e treze, S2° ano de Emancipação.
Lessir Canan BortoII

Prefeito

PORTARIA N ® 241 DE 22 DE AGOSTO DE 2013

Contrata Leonardo de Andrade Pinto Vieira, como aprendiz para foimação em Audllar
Administratvo.

LESSIR CANAN BORTOU. Prefeito Municipal de Renascença. Estadodo Paraná, no uso
de suas atribuições legais e conforme dispõe o artigo 426 e i2ô da Consolidação das Leis
do Trabalho e Lei Municipal n® 1269. de 25 de outubro de 2012.
RESOLVE:

Contratar Leonardo deAndrade Pinto Vieira. portadordoRG n® 12.369.633-6 einschlo no

CPF sob o n® 079.0^.749-08 como aprendiz para formação em Auxiliar Administrativo,
a parlir de 20 de agosto de 2013, em virtude da aprovação no Processo Seletivo do
Programa Jovem Aprendiz, homologado pelo Decrete tf 1.422 de 16 de agosto de
2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Renascença, Estado do Paraná, aos virtee dois das
do mês de agosto do ano de dois mil e treze, 52® ano de Emancipação.
Lessir Canan Bortoli

Prefeito

PORTARIA N ® 2^ DE 22 DE AGOSTO DE 2013

Contrata Gezislaine de Oliveira Horst, como aprendz para formação em Audllar
Administrativo.

LESSIR CANAN BORTCN.I. Prefeito Municipal de Renascença. Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e conforme dispõe o artigo 428 e 429 da Consolidação das Leis
do Trabalho e Lei Municipal n® 1269, de 25 de outubro de 2012,
RESOLVE.

Contratar Gezislaine de Oliveira Horst. portadora do RG n® 13 852 605-4 e inscrita no CPF
sob o n® 084.720.609-26 como aprendiz parafomiação em Auxiliar Administrativo, a parir
de 20 de agosto de 2013. em virtude da aprovação no Processo Seletivo do Programa
Jovem Aprendiz, homologado peto Decreto n® 1.422 de 16 de agosto de 2013.
Esta Portaria entra em vigor na datada sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Renascença. Estado do Paraná, aos vinte e dois das
do mês de agosto do anode dds mli e treze. £2® ano de Emancipação.
Lessir Canan Bortoli

Prefeito

PORTARIA N® 243 DE 22 DE AGOSTO DE 2013

N omeia Adelar Paulo Pereira dos Santos para o cargo de Chefe da Divisão de Patrimônio.
LESSIR CANAN BC^TOU, PreteltoMuricIpal de Renascença, Estado do Paraná, no uso
de sus alritHfções legas,
RESOLVE.

Nomear Adelar Pauto Pereira dos Santos, portador do R-G. n® 3.449.355-3 SSP/PR.
Inscrito no CPF n° 453.293 469-91. para o cargo em comissão de Ctiefe da Divisão
de Patnmônio, Nívet CC-06. vinculado à Secretaria Municipal de /viministração e
Planejamento, a partlrde 19 de agosto de 2013.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Renascença. Estado do Paraná, aosvlntee dois dias
do mês de agosto do anode dois mil e treze. 52® ano de Emancipação.
Lessir Canan Bortoli

Prefeito

PORTARIA N® 244DE 22 DE AGOSTO DE 2013

Concede licença para tratamento de saúde à servidora Angélica Patrícia Biiibiu.
Lessir Canan Bortoli. Prefeite de Renascença. Estcido do Paraná, no uso de suas
atribuções legas e nos lermos do Artigo 77 da Lei Municipal n® 533 de 08 121992.
RESOLVE:

Conceder licença para tratamento de saúde à servidoraAngélica Patrícia Bliiau. portadora
doR .G. n® 8.437.634-5, inscrita no CPF n® 036.300.839-00. Professora do Ensino Regular
de 1' a 4* séries do Ensino Fundanenlai, vinculada à Secretaria Municipal de Educação,
no periodo de 22 de ̂osto a 20 de setembro de 2013.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Renasc^ça. Estado do Paraná, aos vinte e dois dias
do mês de agosto do anode dois mil e treze. 52® ano de Emancipação.
Lessir Canan Bortoli - Prefeito

Oàris O6oél Atsmcoo EUl/snlamirtt sam CcHbaaSa
Pa^olCP-BruX AM]SOP->>«t0a*ebMMirlet9is>
dB 5udMil< Psrani d» gdftntK a aul*nbcia»aa oat»

OM eifttfttconelêldt r«fliped»0te*n>««9/ra
rri^ I da CMBCfaa 1*utotcgl*

PvM cattullvê tutitOcidid» do
eaflnAo do tampo, intorm» o

eddigo do lado no *11». 170*794539
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PI.ANALTO
CVPJS'76 460 S2&«00t.t6

Pr»c« Slo r'«K^s» d* AmÍi, I$S3
F«b»Ya< (CM«)»5S-9I00

e^il fUnilto^rib&eoB br
ti7S0M Pl./SNALTO paiuknA

PBCMTo ir.aftâo

Data: 38 <Sr Aflono de 2013.

BÚitVLA.- Abrw
Suplementar.

Qiádcia Aditíonal

KAALON mMANOO KUHN, Piefelte Murtdpel de Raneto^
Estado do Pawtá, no uso de ̂ *5 atrlbui(Ses conteMas pda Ld MiiV^iaJ rfi. 1.810
de 28 de A90SD de m3.
<4 Cdfflora Uuniapai de fíanalto, RíBado do Paraná, opruvou, « eu Prtfeito
hturuapal, eanaono a aeguiníe lei:

Art 7* - fVnj autvtitado o Steatíivo Murudprd o proaeder d
oberTuiti Oe O/pamento Centí de Munidpie de rfanaite, £atade de Ponifíá,
prtn o £xen:<e^o ̂ 'nortceiro (ic 2023, Um Crttiiía Adidaíni Stiplementar <ui o
lifnile df P$ 6.651,77 (Seie mil. aeíMcenioa e dnt^uenla « uai re<iis e setenta v
sete nenCflMMl eenfome se et^ted/icu a ae^iArr

10 - ftKKBTAJUA DB ABBIBTÉICCXA SOCIAL
10.148 - n»Do animciFAL ob AAetsrtircu socul
08.244.10013-071 - AtleldedM ás Ptamo^ BoeUl
0020Sl- 4.4.90.51.00.00 -• Equ^penxiiiD e Matena2 ̂ mtanente
751 - Amr/IODBP

R$ 6.6S 1177 (Bxccsso Arrec.|

Aft. • Pèra cobertura do Crédito Adidor^ai Sue^ementaf a
aberto em decorrência da autorttaçSo CBrts»«e da Ltí atíma. serio utSãzadss oi
reemsos oritndae do ^■*'***^ dr *7eotiiá4 tonfijeme pretütB no inüso / do
çe/ion/o do erogo <3 àè Lei feòg9i 4J20/i* de I7jg}/G4 e segue
dSPdpstsob.

Fimen De AfTHatyftr)
I RS 6.651^77

A/t 3A - Esíe Oeatto mderé em /tgor rte d»ia de sue putàaçSo,
reyogesesddgosAçOesemoxetidá.

Gtídnete do PrtfettD Muni^ ̂  PbneKo, eos e eão dbs do
mésdeAgos»de20iX

MMLON FSAMNOO KUHN
pgemro MimaPAí

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
N* 76 460 . 16

Pri^SSftFrxnnuode Awt. Dtt
Foac/Tix 1(H6U5SS-1100

«•miil plusahccglrUdeaiabr
85750-000 . PLANALTO • PARANA

Oaro; 28 de Agoeto de 2VÍ3.

SÕMUt^' Autensa c Baadivo
Uiittídpai a pmeeder d oterOiro de
CrtdSe Adieionni Supiemeniar.

Ari 1* • Piea uuturieoiio o Bitecuttvo Uunidpttl a proceder d
âbertura ao OframmTD Geral do Uuftíciph de HanalJo, Eeíodo do ftinand,
pom o Esertido PtnarKeiro de 2023. Um Credito Adicionei Suptarmtíar mé 9
lÁmrte de PS303.092,67 fDueentoê e três mU. noeenla e rloie reeie e sasseruo
e Mír eenlaiosf, «onfeeme ee e^teaflea o seguSr

OO.SlCUrAlUA PB OStUA B 8BXVIÇ08 OWUII08
08.119 - PBPAlrrAMBBTO DB OBBA8
19.482.1501.2016 -AUeldadM d« PaviamUfao Orbuui
ÜOU4JO- 3.3.O0.3Ü.O0.C0 - MaterlaJ de Consume»
OüO - Recursos OtdtnAHos lllvres)

O 50.000.00 rCancdàioemo)

000440- 4.4.90.51.00.00 - ObtBJ e
000 - Recursos Ordinártos fUvrvs}

.........JtS lO.OOO.m (CaRrrJamenrD)

07 - SBCRXTARIA DB BDOCAÇAO
07.121 - DBPAXTAKBirro DS Bvsnro
12.091.1201 l-03d - auaotraçeo áa Fnad«tt«atei
000761 - 0,3.90.14,00.00 - DiAries - PessoaJ Civil
104 - Demais tmposl44 vinculadas a Fducacin- Bx. Anterior

.....JtS 5.674,38 («upccévis ftnancdrol

000890- 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços dc Tercdros PJ.
103 - 5H sobK TTsxMÍ.Canstiiudoonia - Cx. Anterior

.^RS 37.418,39 (wpcféAil Qaann-ln)

09.8BCRBTABtA DB AAÚDB
09.126 - TVBDO MOmClPAL DB BADDB
10.901.10012-090 - 0«r. ds SsereUrta Moalslpal ds isftds
001 se1- 3.3.90.30.00.00 - MalerUd de Consumo
332 - PMS APS (PSr BSTADUAL)

.RS aOiXW.OO iBxcesso Arree.]

Art. 2^ - Pars ceberues do CréSso A^oonai SudfaiigiUi a ser
aberto em deiarrênA da autsrtracSo constante da Id aoma. serie vtittsdos as
im#s» ortnàts do SlgmiMf /êwKtèD de 20Í2 e S*zesso de /ureadeçãe e
onee^mefítDi wfdttme previsto no tnoso I dopáfigrefO 2^ do empo 43 dè íéí
^deia/fí^4J2Q/64 de 17/01/64 eseg^ apaatouU.

07 - SROaeTARU DB BDDCAÇAO
07.121 - SBPAHTAUBirTO DB BmiHD

12.391.12011-O80 - CesstroeAo/coAsetvmcie
000700 - 4.4.90.51.00.00 - Obras e InaUüscOe»
000 - Kccurxo» Onlln artes (ilvre^

10.000.00 (cancdeiWQtoJ

11 - «BCRBTAiUA DB AOlUCOLTtntA
11.133 - DCPASTAMEBrO DB ACRXCDLTDBA

20.909.20013-083 - A^ole eo predako* Rttr*]
002380- 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços dc Terceiros P.J.
000 - Recursos OnlLn Arios iliv res)

.......RS 120.000.00 (Cancdámento)

«naneeao de 2012
FOWTT^iai 1 #5.^418'»
FONTE-W

FOKTE-332 iRasaoooxin

Art 3" - Esta Lei enirarú >
revogas os düposíçeed em eenirdrin.

tigor na data de tua pubüaiçáo,

Gabinete do Pre/èilo yunk^nl de HaneitD, ao» Vbtíe *
díes de Uie de Agosto de 2013.

MM l'REFEn URA ÜO MUNICÍPIO DE PLANALTO
•  CNPJ N* 76 460 MMXWl -16

Pr«(s 8iePnnc4«ce 4« \m**. 1513
FoQsTfcx <046) J Si 54100

^oaii. ^«Mni^tTtcaKe9ei.br
t$?36006 . PLANALTO PARANÁ

BÚHDbi' Afdortsa o Bxecurtvo
Murtie^I a preceder 8 oberture de
Cndiie AdiclofuU Supkmeníetr.

A Oi more Mumc^Mx/ de PUmaJto, do Paraná, «çmww, e
eu í^tféüu iáufidpal, sondene a ospitínCe lei

Art. I* • Flce auiarieado o F^iwruttuo Uuiiiapal o praeedte 4
abeifuni ao Orcumenro Gerai do Uardeipio de f^anaOe. do Autxnd.
pvu o firerdoo Ptnonceire de 2013 Um Ovdito AHaoruú Supletserüar cti o
tJpète de PS A AH?, 77 (Ms nfà/uwtntii» f rintfiimta e um ma
sete centavnsl epr\/ome se espec^ka a seguir

10 - aBdUETAlUA PB ABBiVTBnClA SOCIAL
10.143 - rtmpo IfDFSCZPALDB ABélSTÉlfClA SOCIAL
08.244.10012-071 .AtMAsdM 4o Rrveees4o BoeUl
00205 4.4.90,51.00.00 - Equipamento e Material Penoaneile
75a-AKMI/ÍOUUP

...........kS 6.091,77 |9xces.4o Arrcc.l

Art. 29 • Para cobertura do Crédito AdcCsul Suptecnentar e ser
aberto em decorrénOa de Butsrttac8o comtante da tei adma, serio utauedos os
rtarsos oriundos do estesso de A/reetdêfãA canitrme prèy^sto no èidao í do

do srtvo 43 de Ui Pedend n^ áJKkVi de i3/03/€4 9 segut

_ Fiajgw Da Arreadaçto
rRtÜSLT?

OoMntfC. do Prefeito Uunidpal de atuuüto, <
idae do Ides d* Agosto de 2013.

MUNICÍPIO DE Pl.AN/aTO
cm TMiasaweHi

hw d. rndusd. Ai*. SSD
Fmís (4<»iSS«IM

Dá deae<miu«fo á eon UDiil.de
Escolir DduDda do Biino J,do Zaccc. m cdide
de PUedJk). esudo do Pitioà.

A Cdoun MBucipal de VcrtHlcres dc PUnalio, Estalo do
Psmá, APROVOU e eu. Prefeito MuoicipDl, SANCIONO a seguinte;

l.P.l

Art I' • A Dovi Unidade Escolar, úuade na exieaslo da Rua
Paroá. 00 temos artaoü d* 02. 03 e M dt Gleba 01. da dda^ dc
nasal», pasaa a deoamiBie.ae: ESlXtLA MUNICIPAL PROFESSORA
SOLANGE BUEND DASILVA

Art 2* - A pieaeDle Lei exioa eni vigor aa data do sua
p^licaado, revogadas as disposifOes em ctnilrdno.

GABINETE DO PREFEITO MUMIOPAL DE PLANALTO,
m VBte e oiia dias do mis de agos» do ano de dota sal e treze.

MAHLOA FVjfNAeUO KUHN
PRECEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE PLANALTO
Pms lAs FamWs 4v Âstk. 15*5

ROBVS («6>»SMIM
PLiUlAl.TQ

aKmQíf.aagE«MAgflffropc»a

MARLQN FEBNAKDO XVBN. PSRmrO MUNICIPAL DB
PLANALTO. E«^ d» PirsM.Bo VA dcaosastobuiçOes^i oslMdspdáLsl iPtIPM.
4*II.W199).

AA f - B<sWcw4B6 0iifrhn lAaid^dftAiilpliríi $eõd
p#s •meade»* AiMB 4s 3013 à AgMD de M1$. «epBsm pde» eiBBise aismbw

poMftpúaiJCO
Teuhpgr

Dsyany Asginft AviU • S«er«tfla4«A4iBMerice»
Sümm Cibrsl dc Msto- Ssasioii MuiUe. Auívèaeis SoeUl
AOM Dusdis Grcb»* SseresaSbubc Saúds

OjcysB PmBsií Vo^ - Ssocoris iéaio. Ssòds
CimoTer^afas MfisibcebdePmls- Scmiris bteie 4c Astefaps Sedai
lvceesLHdsDsU'AsoelKuha - Scamsris 4c dUuanj emh,i

SOOEDADEOVIL
Ihiast
%mdr^ AcpscMSMe d# Bisdsds* • AJJL Aaee. dsSwhrectdsBtfcrisao»
Redagdâ Lepes -Trtoslhsdofdo S«cr • APA£
MiriiHcAs • UiuAria - SoluPcmilis
^BklUL
ElcoiicaDisa 4« Ollvdra - Tnbilhaderde Soei«APAB
Necati Redn^CB • Ueilris - BelM Fanlis
lr«a Mens TátfiSs - APM1 - ÁMDa de hmçlDAMslcm Bsldlcds

AR 2*-0 pmwMDcaet»«ianrd«m*iBerBs4asdes«ipiAllB«|8s.rs««8»4ii
es dt^oaçflee «a cçigrsno.

MÜNICIPÍO DE PLANALTO
CNFItr 7S.«0J26W(n-}6

Sdo Fmncisai de Asas, 15S3 - CEP: S.BtLOOO
t.nmbpUmãlto9riòieMim.br

Adir (9461 Jã5>4100 .FaR(46I35â>SI(n
PLANAITO PARAJí-t

TERaiRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N° 207/2011, EOriAL CONVITE N° 05^11, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PUNALTO E L LIGAL LTDA- ME

Aos quina dias do mis de agalD do ano de dois mil e
Inra o MUNIOFIO DE HANALTO, itcslc ato tcptvscnlado prio seu Pieicilo. Sr.
MARIUN FERNANDO KUHN e L I. IGAL LTDA - MF., nesta ato re;meiMitda
porsiu Administradora Sri. LILIANE LHIQAPAVANELOSUZIN, rcsolvomcin
comum acordo aditar o contraio adminisnliso ii° 217/2011. firmado ntieaspiim
em data de 13 de dezembro de 2011, cuia otplD a contrata(lo de empresa vrsindo a
at)iiisi(áo de material grafico deiUnado ao etadoo das atividades desenvolvidas
pelas unidades admlaistialivaj desta Prefeitura Mnniapal de Hanalto, nos segiuots
termos:

CIAUSULA PRIMEIRA: Era alterada Ulalcralaonie a CUusula Nona (da vigência),
constante do contrato idminúlrativo n° 207/21111, prorrogado o prazo de vigírria do
contrab consoante a t^erida cUnsuU, por mais 120 (cenb e vlnle) diat

OAUSLILA SGUNDA: Fonuieam ÍBiltEtadas as demais cUosulis e condKdes
eslípuladu tucordtziD originaL e náo allendas por esle ínstninentD.

E para validade do que pelas parles foi pactuado, firma-se
este instrumento etn duas vias de igual teor e fima.

MARLON FERNANDO KUHN
Pi^e!ttMimlci|Hl

ULIANE LEITOA PAVANELOSUDN
LLICALLTDA.ME

ÜLDEORCAMKS
CL/RCn»4.0l5J97-7/PR

LUE CARLOS BONI
CL/l!Cil*í5«A71M/PR

RESULTADO DE DISreNSA
DISFEKSAN* 032/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, con bise no tn 24. iod» 11 <ii Uí
S.666/93, e sias alitR(des posieriorei, déqxnm de liciuçio a deqxsa aliado
e^MÒDcadt.
OBJETO: Connuçio dc en^m visando a aquisçio de maurál desíDado a oficina
dc braic. petisaite ao Projclo Toço de Rceometar c Fortalecei Vínculos
Inirafamilltres desenvolvido peii Secretaria de Aasiadncia Social deste Munidpio de
Plinatlo EMPRESA: Marco Aurdlio Ganizod
VALOR RS 4.045,00 (qiutro mii e quarenta e dsea reais).
DATA: 37deagosiode201J

MARLON FER.N.A.NDO KUHN
Prefeito Munidpal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSA N'03in(IU

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art 24, iodso D da Uí
8.666N3, « suas akentSes posteriores, dispensa de Udia^ a despea abado
especificada.
OBJETO: Aquisifio de recarga coigMo moliciiiaL destinado ao desarolrimento de
6çJ« ertecuiadas pela Secrdaria Munidpal de Satíde deste Município de Planalto.
EMPRESA; Oc-Air Gases Ltda.
VALOR RS 7 575,00 (sete nul e quinhentos e setana e dnco nds)
DATA' 19deagosiode20)}

MARLON FERNANDO KUHN
PrcTeito Munidpal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Pknaho ■ Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 1 fifir-ÍOl 3
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 030,7013

DATA DA ASSINATURA: 19 de agosto de 2013
CONTRATANTE; Município de Planaho
CONTRATADA; Dx-Air Gases Uda.
OBJETO: Aquisição de recarga oxigênio oiedicinal, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria Municipal de Saiide
deste Muoimpio de Planalio.
VALOR TOTAL: RS 7.575.00 (sete mil e quinhentos e setenta e cinco
leais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2014.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal



Recebemos de OX-AIR GASES I^TDA - ME os produtos constantes da Nota Fisca! indicada ao lado

DATA DE RECEBIMENTOIDEN ni-ICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBRJJOR

NF-e

N": 0Í)0.ÜÜ2.327

SÉRIE: 1

identificação do EMITENTE

OX-AIR GASES LTDA - ME
I RLA FORTALEZA 3340

R|4WI RECANTO TROnCAL - 8SS07-090
llljl 11 CASCAVEL-PR
MIÍAIII FONE: (45)3035-5953

DANFE
Documenlü Auxiliar da

Nula Fiscal Eletrônica

O-ENTRADA

I - SAÍDAm

N." 000.002.327

SÉRIE 1-FOLHA 1/1
t NATURF-Z.ADAOFERAÇ.AO

: VENDA MERC. ADQUIR.
I lNSCHÍCÀÕ"ESTÃbl.)AL
L90277056ÍO
DESTINATÁRIO / REMETENTE

CHAVE l)K ACí-SSO

4113 1003 0517 3900 0110 5500 1000 0023 27)0 0018 6168

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfc.fazenda.gnv.br/porlal ou

no site da Sefaz Auiorizadora

INSCRIÇÁO ESTADUAL DOSUBST. TRIBUTÁRIO

RROTOCOLO DE AUTORlZ-^çAO DE USO

141130143069282 02/10/2013 11:05:03

' 03.051.739/0001-10

NOMIwRA/AOSOCLU.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO
CNPJ/CPF

09.272.764/0001-00
DATA Dlt EMISSÃO

02/10/2013
F.NOKRFÇO

Júlio Skrzvpzak 742
bairro

CenUo
CEP

85750-000
DATA l)fc S.AIDA

02/10/2013
município

Planalto
FONE'FaX

146)3555-1589
ESTADO

PR
INS(.'RIÇAo H.STADU.ALHORA DtS.AlDA

11:02:42
FAl ljRA/Dl'Pl.lCATAS

NUAfF.RODA FATURA

00-^327
VALOR ORIGINAL

1.668.00
VALOR DO DF.SCONTO

0.00
VALOR I..IOLTOO

1.668.00

NlTffpRO

00232700

VENCIMENTO

10/10/2013

Valor ! niímfro
1.668,00 í

VENCIMENTOVALORNÚMEROVENCIMENTOVALOR

CAl.ClR.O DO IMPOSTO
BASE DE CÁt-CUI.O DO ICMS

0.00
VALOR DO ICMS

0.00
BASE C,\I.CUI.O DO ICMS SUBST,

0.00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
\\ALOR TOTAL DOS PRODljTOS

1.668,00
VALOR IK)FRETE

0.00
VALOR 00 SECjURO

0.00
DESCONTO

0.00
OiriRAS DESP. ACESSÓRIAS

0,00
VALOR 00 IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL

1.668.00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME/ RAZÃO S(X"LALFRIiTE POR CONTA 1 CÓDIGO ,\N1T

9-5 líM l-RETE i
PLACA DO VEÍCULOUF CNPJ/CPF

ENDEREÇOMlDíIttPIOUFINSCRIÇÃO ESTADUAL

DADOS DOS PRODUTOS / SERATÇQS

CODICO

JWUOOOOÜ?^
(HtÜUÜUUUiÁ

DESCRIÇÃO DO PRODUTO ' .SF.RVIÇO

OXIGÊNIO MEDICINAI. - ONU

OXIGÊNIO MEDICINAL-ONU 1072

NCM«HALfQ.
ICMS

CFOPUNIDQUANT.VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

VALOR

DESC

B.CALC.

DO ICMS

VALOR

ICMS

VALOR

IPI

2S044UÜÜ:88,(H}
Z8U4AÜUUI20.ÜU1.380.00

PROCEdsODEUbl^
) Convífi' "•
) T. Proço n.

rrénc^ n i ) Concc
( ) Preçjã
K

5 preíjenç

}'Contr
f^Adtav- ,

Ofsp

2ÍÍÍ

Ctjafe do Qpfo

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES •.•OMPLEMENTARES

MIJ-S:4F2I:4A354E3A4E327ÜBI5C3ACEA3CD55 Docunieiilocmitidiipoi MF. pü EPP opanlc pelo Simplc» Nacional. Pennlleo
apinvcilamcitto iln tredilo Uo ICMS no vulo» dc RS_ 0.00 tprtfijxindenlc a alÍ4(UoLi de 0.00% nos termps do anijo 23 da lei L C 123
{Risoluiao CCSN ii 10.2007anijio 2 Aj RECARGAS REK. SETEMBRO 3013 CFOP:5I04-1668.00

RESERVADO .AO FISCO



IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

OX-AIR GASES LTDA - ME
■  RI A FORTALEZA 3340

**MWI recanto TROPICAL-85807-090Ml] 111 CASCAVEL-PR
MOAIU FONE: (45)3035-5953

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA '
CHAVE DE ACESSO

4113 0903 0517 3900 01 10 5500 1000 0022 6810 0018 1449

NATUREZA DA OPERAÇÃO
VENDA MERC. ADQUIR.
INSCRIÇÃO ESTADUAL
9027705690
destinatário / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO
ENDEREÇO

Júlio Skrzypzak 742
MUNICÍPIO

Planalto

I-ÃTl RA/Dl PLICATAS
NUMERO DA FATLR.A VALOR ORIGINAL \ ALOR DO DESCONTO

002268 3.200.00 OOO

N." 000.002.268

SÉRIE I-FOLHA 1/1

Consulia de autenticidade no potial nacional
da NF-e wuu.nfc.Iazenda.gov.br/portal ou

no site da Sefaz Autorizadora
PROTOCtJLO DL AUTORIZAÇÃO DE USO

141 130128724312 05/09/2013 16:46:05
INSCRIÇÃO ESTADl, AL DO SUBST TRIBL TARIO C N P J

03.051.739/0001-10

BAIRRO

Centro
FONE / FA.X

(46)3555-1589

V.ALOR LIQUIDO

3.200.00

CNPJ CPF

09.272.764/0001-00
CEP

85750-000
ESTADO INSCRIÇÃO ESTADUAL

PR

DATA DE EMISSÃO

05/09/2013
DATA DE SAÍDA

05/09/2013
HORA DE SAÍDA

16:42:09

M

0Í)?ÍS800
NUMEROVENCIMENTO VALOR

15/09/2013 3.200,00
CÁIXT LO DO IMPOSTO
BASE DE CAt.CULO DO ICMS VALOR DO ICMS

0,00^ 0,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO

0,00 0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME ' RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

VENCIMENTO VALQB NUMERO VENCIMENTO VALOR

BASE CALCULO DO ICMS SUBST VALOR DO ICMS SUBSI

0,00
OUTRAS DESP ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 0,00

VALOR TOTAL DOS PRÜDL TOS

0,00, 3.200,00
VALOR TOT.AL DA NOTA FISCAL

0,00 3.200,00

FRETE POR CONT A

9-SEM FRETE
MUNICÍPIO

CODIGO AN I 1 PI AC A DO V EICULO UF

LT

CNPJ CPI

INSCRIÇÃO ESTADUAL

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
r AdicO DESCRiCÃO DO PRODUTO .' SERMÇÜ

0000000036

0000000014

OXIGÊNIO MEDICINAL • ONU 1072 - TG
OXIGÊNIO MEDICINAL - ONU 107;

NCM/s:: cso cFor

SN

28044000 0400 5104

28044000 0400 5104 ■

vMD QUAM.

UN

UN

5,00

2.>4,00'

VALOR

t NITÁRIO
55.00

12,50

valor

TOTAI.

275.00

2 025.00

VALOR

DESC.

0.00

0.00

a.CALC.

ÜQ IC.MS

0.00

0.00'

Valor

IC.MS

0.00

0.00

VALOR ALiQ. AI.IQ

IPI IC.MS IPI

0.00 O.CO O.iXJ

0,00 0,00 0.00

—Á— '

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES CO.MPLEMENTARES

MD-5 4F2E4A554E3A4E3270BI5C3ACEA3CD55 Documtmo emitido por .ME ou EPP optante pelo Simples Nacional Permite o
aproveitamento do credito do ICMS no valor de RS_ 0.00 correspondente a aliqiioia de 0,00°o nos termos do anico 2-> da le: 1. C 12.'
(Resolução CGSN n 10 2007 artigo 2 A) REC.ARGÃS REF AGOSTO 20| .J CFOP 5 li'4-3;O0.iX)

RESERV ADO AO FISCO


